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DECRETO LEGISLATIVO Nº 444, DE 21 DE MAIO DE 2024

CONCEDE COMENDA MÉRITO ESPORTIVO E DE
LAZER - ADÃO JESUS MARQUES PEREIRA –
JESUS PEREIRA PARA O GRUPO DE TRILHEIROS
PARCEIROS NA TRILHA.

SILVIO VENZKE NEUTZLING, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno, e em conformidade com
disposto no Art. 14 da Lei Municipal nº 4.836 de 02/07/2019,

FAÇO SABER que o plenário aprovou proposição de autoria do Vereador
Arion Luiz Borges Braga e eu PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedida Comenda Mérito Esportivo e de Lazer Adão
Jesus Marques Pereira – Jesus Pereira para GRUPO DE TRILHEIROS PARCEIROS NA
TRILHA, que começou suas atividades em 2014, com dois amigos e hoje é composto por
37 integrantes. A partir de então começaram a organizar eventos e participar de
eventos de trilhões. Recentemente o grupo organizou o 1º Encontro de Trilheiros,
Parceiros na Trilha realizado no Canguçu Velho.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

SALA DE SESSÕES JOAQUIM DE DEUS NUNES
Canguçu/RS

SILVIO VENZKE NEUTZLING
Presidente

Registre-se e Publique-se.

EMERSON HENZEL MACHADO
Primeiro-Secretário

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  S
IL

V
IO

 V
E

N
Z

K
E

 N
E

U
T

Z
LI

N
G

 e
 E

M
E

R
S

O
N

 H
E

N
Z

E
L 

M
A

C
H

A
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

ac
an

gu
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
F

E
2-

3D
D

2-
07

F
4-

1C
B

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
F

E
2-

3D
D

2-
07

F
4-

1C
B

4



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0FE2-3DD2-07F4-1CB4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVIO VENZKE NEUTZLING (CPF 446.XXX.XXX-15) em 21/05/2024 09:18:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EMERSON HENZEL MACHADO (CPF 700.XXX.XXX-15) em 21/05/2024 10:29:43 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camaracangucu.1doc.com.br/verificacao/0FE2-3DD2-07F4-1CB4

https://camaracangucu.1doc.com.br/verificacao/0FE2-3DD2-07F4-1CB4

